
@e,W
FurunaçÃo FLoRESTAL

PORTARIA FF/DE ns LLA2AL5
Assunto: Revogação da Portaria FF/DE [Ne

274120L4 - que dispõe sdbre o procedimento
para análise de autonização pa!'a averbação de
áreas verdes ern imóveis particulanes
existentes no Farque Estadual Restinga de
tsertioga e para a doação de irnóveis, na forrna
estabelecída no artigo 4s do Decreto 56.500,
de I de dezernbro de 20L0, e dá outras

dências

Enrrissão: 2210712015

o Dineton Executivo da Fundação pa!"a a consenvaÇão e a
Frodução Florestal do Estado de são Faulo, no usCI de suas
atnihuições legais e estatutánias,

considerar'ldo o a!"tigo Ll-, parágrafo L.s da Lei Fedena! p1.e

9.985, de LB de junho de 2000, qLie trata da aquisição de
áreas particulares dentro dos limrites de parques;

considerando a Lei n.e 6.766, de Lg de dezembno de LgTg
que dispõe sobre o Parcelarnento do Solo Urbano;

considerando o aítigo L7 da §-ei Federâl !.1.e Lt.4zB, de 22
de dezembno de 2006, que dtspÕe sohre a utilização e
pnoteção da vegetação do tsioma Mata Atlântica e,

considerando o antigo 4.e, parágnafo z.e do Decreto p.e

56.500, de 09 de dezen'lbro de 2010, que cnia o panque
Estadua! Restinga de tsentioga;
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Considerando que os procedimentos para a análise de
autorização para averbação de área verdes em imóveis
particulares existentes no interior das Unidades de
Conservação (UC) de Domínio Público pendentes de
regularização fundiária devem ser regulados de, modo
único, sendo a padronização dos critérios para todo o

Estado de São Paulo uma necessidade;

Considerando que o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, está elaborando os
critérios para regular a aquisição e doação ao Estado de
áreas em Unidades de Conservação (UC) de Domínio
Público pendenteís de regularização fundiária, cujo
procedimento deverá ser unificado para todo o Estado de
São Paulo,

RESOLVE:

Aftigo ls - Revogar a Portaria FFIDE Na 274120L4, de 20 de
outubro de 20L4, que Dispõe sobre o procedimento para a
análise de autorização para averbação de áreas verdes em
imóveis particutares existentes no Parque Estaduat RestÍnga
de Bertioga e para a doação de imóveis, na forma
estabelecida no artigo 4.p do Decreto n.e 56.500, de 09 de
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dezembro de 2070, e dá outras providências.
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FuNDÀÇÃo Ft.c;nESTÂt.

Attigo 2e
publicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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Diretor Elecutivo
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